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Programa Nacional de Cooperação 2007-2011
O Programa Nacional de Cooperação de 2007-2009 entre o Governo de Moçambique e o UNICEF, que foi prorrogado até 2011 para que continue alinhado com os ciclos de planificação do Governo e das Nações Unidas, pretende reduzir as disparidades no bem-estar da criança.

O programa contribui directamente para as prioridades relacionadas com a criança, que estão descritas na segunda estratégia de redução da pobreza, está completamente alinhado com o Quadro das Nações Unidas de Assistência ao Desenvolvimento, e o Plano Estratégico de Médio Prazo do UNICEF de 2006-2013.
O programa fundamenta-se numa abordagem de programação baseada nos direitos humanos e utilização das seguintes estratégias para a implementação, monitoria e avaliação:
· Dar enfoque nas crianças mais vulneráveis e marginalizadas, em particular as crianças órfãs e as das zonas rurais remotas, para reduzir a disparidade.

· Apoiar a capacitação institucional do governo e dos parceiros não-governamentais para assegurar a prestação de serviços de alta qualidade, particularmente a nível sub-nacional, complementando a nível local pelo desenvolvimento da capacidade da comunidade.
· Promover os direitos humanos através da advocacia baseada em provas para impulsionar o conhecimento e os recursos para a criança, e encorajar o diálogo político, o desenvolvimento e a análise para garantir que a criança esteja colocada no centro da agenda do desenvolvimento.
· Integrar o HIV/SIDA, o género e a emergência em cada componente do programa.
O Programa Nacional de Cooperação de 2007-2011 é composto por quatro programas centrais: 1. Saúde e Nutrição da Criança; 2. Água, Saneamento e Higiene; 3. Ensino Básico; 4. Protecção da Criança; e um programa transsectorial, Política Social, Advocacia e Comunicação. Intervenções que apoiam a criança e a mulher afectadas pela SIDA estão em todos os aspectos do programa.
Através da SWAp da Saúde, o programa da Saúde e Nutrição da Criança apoia intervenções que abordem as causas subjacentes à elevada mortalidade e o estado nutricional precário da criança, incluindo o acesso inadequado das crianças mais vulneráveis a serviços integrados de saúde e nutrição da criança, e as lacunas na política da saúde, na capacidade institucional e na qualidade dos serviços.
Os resultados principais são os seguintes:

· Orçamentos, políticas, estratégias sectoriais e planos anuais nacionais dão prioridade às questões relacionadas com a saúde e nutrição materna, neo-natal e da criança;

· Pelo menos 80 por cento das unidades sanitárias e dos serviços próximos da comunidade melhoraram a qualidade da assistência para a prevenção e gestão das condições neo-natais e da doença infantil, em distritos alvo;

· Pelo menos 90 por cento das crianças com a idade de 1 ano foram vacinadas contra a DPT3, e 90 por cento contra o sarampo, através da abordagem Alcançar Todos os Distritos (RED/ATD) em 45 distritos com baixa cobertura;

· Pelo menos 70 por cento das crianças vulneráveis com idade inferior a cinco anos receberam intervenções preventivas e curativas a nível da unidade sanitária e/ou da comunidade para tratar deficiências nutricionais, conforme exigido nos distritos alvo;

· Pelo menos 22.000 mulheres grávidas seropositivas e os seus recém-nascidos receberam todo o pacote de Prevenção da Transmissão da Mãe para o Filho (PTV) nos locais de apoio; e
· Pelo menos 8.000 crianças, que vivem com a SIDA, elegíveis para o tratamento anti-retroviral recebem tratamento em locais de apoio, juntamente com um pacote integrado de apoio médico, nutricional e psicológico, e assistência domiciliária.
Através da SWAp emergente da Água e Saneamento Rural, o programa de Água, Saneamento e Higiene abrange níveis de cobertura baixos, fraca prestação de serviços, fraca sustentabilidade das instalações de água e saneamento, e apoia os esforços nacionais para reduzir a incidência de doenças tais como a diarreia e a cólera.
Os resultados principais são os seguintes:
· As políticas, as estratégias e os planos a nível nacional dão prioridade aos grupos vulneráveis, para reduzir as disparidades no acesso à água, saneamento e higiene;

· Pelo menos um milhão de novos utilizadores, com prioridade para os grupos vulneráveis, têm acesso e usam água potável, saneamento adequado e práticas de higiene melhoradas nos distritos alvo, em particular durante as emergências; e
· Pelo menos 80 por cento das escolas primárias dos distritos alvo têm serviços de água e saneamento, e programas de educação para a higiene

Através da SWAp da Educação, o programa do Ensino Básico aborda a fraca qualidade do ensino primário, incidindo nas raparigas e nas crianças vulneráveis.
Os resultados principais são os seguintes:

· Os planos e orçamentos nacionais dão prioridade ao ensino primário, e incluem estratégias para melhorar a qualidade, equidade e preparação para emergências;
· Pelo menos 90 por cento de raparigas e rapazes dos distritos alvo estão matriculados no ensino primário, e 60 por cento concluem o ensino primário; e
· Pelo menos 80 por cento das crianças com idades entre 10-14 anos nas escolas primárias dos distritos alvo têm informação e atitudes correctas, e capacidades importantes para reduzir o risco e a vulnerabilidade ao HIV.
O programa de Protecção da Criança funciona para garantir que a criança seja melhor protegida da violência, da exploração e do abuso, e tenha acesso aos serviços básicos e à protecção social.
Os resultados principais são os seguintes:

· A Lei da Criança é implementada e monitorada através de estruturas especializadas;

· A criança dos distritos alvo vive num ambiente comunitário que apoia a realização do seu direito à protecção contra a violência sexual, a exploração e o abuso; e
· Pelo menos 50 por cento das crianças órfãs e vulneráveis abrangidas pelo PARPA juntamente com as suas famílias têm acesso aos serviços básicos e à protecção social.
O programa de Política Social, Advocacia e Comunicação é transsectorial, com funções tanto de supervisão como de apoio. Ele tem duas componentes:

· Política social, planificação, informação e monitoria: o enfoque é colocado na advocacia, análise e elaboração de políticas, desenvolvimento da capacidade sub-nacional, monitoria e avaliação; e

· Comunicação, Advocacia, Participação e Parcerias: a ênfase é colocada no apoio à criança e às comunidades para adoptarem e manterem um comportamento positivo e saudável, e promoverem a mudança social.

Orçamento
O total dos recursos aprovados pelo Conselho Executivo para o Programa Nacional de Cooperação  de 2007-2011 é de 286.608.000 USD (excluindo os fundos das emergências, porque estão registado acima do tecto do Programa Nacional de Cooperação).
· Recursos Regulares (RR): 
72.608.000 USD
· Outros Recursos (OR):

214.000.000 USD
A comunidade doadora tem sido muito sensível para com o Programa Nacional de Cooperação, e à mudança no sentido de um maior alinhamento e harmonização. O Documento do Programa Nacional (CPD) de curto prazo foi apresentado ao Conselho Executivo do UNICEF em 2009 para prorrogar o actual ciclo do programa por um período de dois anos, porque o Governo acordou recentemente com a prorrogação, por um mesmo período, do plano de desenvolvimento nacional, conhecido por PARPA. O UNDAF também prorrogou por um período de dois anos, e continuará a fornecer apoio básico ao Programa Nacional de Cooperação e aos vários programas de outras agências das Nações Unidas.
A apresentação da prorrogação do Programa Nacional de Cooperação por um período de dois anos proporciona a oportunidade de se solicitar a aprovação do Conselho Executivo de recursos adicionais, a fim de continuar a apoiar o Governo de Moçambique a acelerar o progresso em direcção aos ODMs, em particular nas áreas da sobrevivência e desenvolvimento da criança, e da protecção das mais vulneráveis. Simultaneamente, foi solicitada a aprovação de um tecto adicional para Outros Recursos para haver fundos suficientes para a expansão dos resultados do programa durante os dois anos prorrogados.
Actualizado: 220210
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